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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

iF! 1\1'0 i- 26 719R 

DECL4R4 DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A TENDA ESPÍRÍT4 DE UMBANDA P41 i°Ão 

7 	 7 Y 4

jiS 	

7'Y 	 Y DA MOi\TAM rnT tuivLHEIRO LAFAIETr. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lqtiete decreta e eu, Pre/ito 
Afuniczpal, sanciono a seguinte Lei: 

4,1 1° Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "lENDA ESPÍR!T4 
DE UMBANDA PAI JOÃO DAS MONTA NFL4S" de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 2°. 	Revogam-se as disposiç5es em contrário, entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o con1.1 	e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PRUJ4MIWICJPAL DEC(. 
L,,0ivjj D &OTODEnj 994t  ~ 

SFLHE1RO L4FAJETE, AOS 25 DL4S 

Dr. VICENTE  21 *41 &II  'AlVA 
Pté!feitQ MUÜt.i ai 
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ÁMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PROJETO DE LEI No. 0004/98 

Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNiCiPAL A 
TE DA ESPÍRITA DE UMBANDA PAI JOÃO DAS MONTANHAS DE 

CONSELHEIRO LAFA!ETE 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafa/ete decreta: 

ART. 10.  -  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a TENDA 
ES 'IRITA DE UMBANDA PAI JOÃO DAS MONTANHAS" de Conselheiro 
Laf: ie 

ART. 20. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 
Lei - m vigor na data de sua publicação. 

PA 
19 PIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 1998 

VEREADOR WAt ILEY OSÉ DE FARIA 
Presid- e da Câmara 

VEREADOR WE'S'LEY( ' ANO BAR - 
Secretário da Câmara 

/GC / 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO  -  CEP. 36400-000 
TELEFONE.' (031) 721-1100 - FAX (031) 763-5732 

£10 DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFRIETE, AOS 



ÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFA/ETE - MG 

PA - GER DA COM!SSAO DE REDAÇAO AO PROJETO DE LEI N° 0004'98 

missão  de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Q  004/98 
.myado pela Câmara em Plenário, com sua redação origina! 

SALADAS COMISSÕES, 18 DE AGOSTO DE 1998 

VEREADOR 

: 	 FRANCISCO WEAJCESLAV FERREIRA 

VEREADOR QLÁVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

/GC 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE. (031) 721-1100 - FAX (031) 763-5732 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFA/ETE - MG 

PAR DA COMISSÃO DE FINANÇAS., TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS 
AO 'ROJETO DE LEI N° 0004198 

RELATÓRIO 

E LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ESPIRITA DE UMBANDA PAI JOÃO DAS MONTANHAS" DE 

EL HEIR O LAFAIETE 

FUNDA MENTA ÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico-financeiro, impedimentos para a tramitação do 
pies nte Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em apreço seja discutido e votado pela Câmara em 
Plen rio, 

SAL DAS COMISSÕES, 17 DE AGOSTO DE 1998 

VER ADOR DIVINO PEREIRA 

tí-C d t ~~ & cà4 i~o 
VER ADOR Éoio ÇE PAULA CASTRO 

VER 
	

DO. ALTER/O FER. ANDO PINTO 

IGC 

RUA ASSIS ANDRADE. 540 - CENTRO = CEP. 36400-000 
TELEFONE: (0%-J? 1) 721-1100 - FAX ('031) 763-5732 



SALA DAS COMISSÕES, 12 DE AGOSTO DE 1998. 

VEREADOR WES LUCIANO BARROS 

VEREADOR OL&VIO HENRIQUES NOGUEIRA 

ÃR FRANCISCO WENCESL&U FERREIRA 

A COMISSÃO CE FINANÇAS, 'RIBUTAÇÃO 

E ORÇAMENEOS PARA PARECER 

MENTE  

~1líf,f  Câmara unicipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

Á, 
é 

o 

ER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI No. 0004/98 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A "TENDA ESPÍRifA 
DE UMBANDA PAI JOÃO DAS MONTANHAS" DE CONSELHEIRO IAFAllfE 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há do ponto de vista legal, impedimentos para a tramitaçâo do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em apreço seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

IGCT/ 

Ra Assis Andrade, 540  -  Centro  -  CEP; 36400.000  -  Conselheiro Lafaiete  -  MG  -  Fone: (031) 721-1100  -  Fax: 763-5732 
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o PROJETO DE LEI Na  0004/98 

Assunt o : n:rL.AFÂ  ti: UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL. A 
TENDA ESPIRITA DE UMBANDA PAI JIJAO DAS VONTAN.S 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

A C:rnr:. Munic ipa l ce Conselheiro 
decret a :  

Fica 	ara 	sc 	Jt: 	iciad 	í::J. i::a 	'":.c::.;:.. 1 
TENDA ESPíRITA DE UMBANDA PAI JÜO DAS 110k- 

TANHAS 	: EcassiÁrijo  L.ic;€. 

d isposiç 3es Em cont rár ia, entr and o 

esta Lei em víaï na d a ta de sua. publicação. 

zie 

-i LJ 14  :E c :: tu A 0  c c S  u: L. 11 EE :E  c:; 	 . 	A 1 1= r E=— 
CEP 000  -  MINAS 	 'LJi 

SALA DAS SESSSr3 , 27  ni: J&=a DE 199,8 

11,91171~~ CÇ< r =E 	C 1 1..) I .1. .J DE PA I V A  

r 



PROJETO CE L  
. rovado em 	Discussão • Votaçz.à 
Votação: Quorum 

/ (/  Favoráveis  4 	Contrários 

4' Nulos _Brancos 
CÁMARA MUNICIPAL DE 	S. LAFAIETE 

W_//de 	 4  O 	de 19 

9.0  
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TAi'UO3 D £&* I3PIRIT* DB UbIB..1ND& PaI J00 DttS MÇW2,tiVIHaS  

PITULO 1 - 	30ciedcti 	eu fina. 

4rt. ia 	A TE* ISIPIRITa R5 UMJaNDa 1'iI JESO Dii3 MON4NHA31  

ao 10 JUns,  do n 	neiro de 1997 9  com scãe e f ro r' 

cirie,dio, cidade de Qonel1iiro L.frite(M), é um; o 

ciecrda civil de direito jriv-'d.o, 	c-rter reliLíd20 9  ci 

entfico, 1i1ntr3;•ico e ctrtativo, de •iurço i!lde inid, 

e es reeor 	3tt1atoe o pelas leis :jue forem aplic 

- Tem ror fin-1i1ae: 

- ivul'r os evn1ho de Nosso Senhor JSEUS Gristo, se:un 
io os,seue rçoetolo; 

b) - cooperar .a= toda dedicaço para o desenvolvimento e' etivo 

frternNJIe entre os homens a fim de conseguir 

Se iel d.e verded3irm soliiiried1e hu.ni':na, 	 orr'- 

ço de ia mundo uno e meflior; 

- pretr, n' 	3jdt do oeível, exbictâncin eíiritu 1, en 

tal e material ao enfermos- e nece itcio, •tirul do-is  

e10 meios rto zeu lcnnce, 	intituiç6es de c'ri..io, 

t.be1eciuLento 	du 3ion'i2, • divu1r oé3 arninoL. d 

em todo o torrit6rio rrcionl, /( 

LO II  

a 	- A reurioes serio feitno como a seguir: 

§1Q - Iz cp'r'.ter religioso, onde toro prrte nos trb'ih'. to- 

rio: o 	ciiune e 	ocios ou fl,  por convite do } 	i- 

dente. 

§22 - L crter rÂminiotrativo, da diretoria ou eembli 

poO.ero Mor ordinrir. ou •rr&inris. 

Q 1 LO III- Do 	ooioe e i3u ' c teorirs. 

- Os 6cioc ero:funi1 or& (os .- uo 	iri-rm 	't•' •i fun'- 

ço),niiuns e contribuinte-- Lendo :ue no reondm .ubi-

dirriLmente pe1z' obriçes €cuui#ri ":•, pelu Diretari, , 

tAcitr ou exp1icitmente. ' 

'LO IV - 	Adminitrç2O. 

A 	initraço er tribuL" ur Diretoria cor o. o- 
J1)  

guiiiter4 oqia preidento, um viee-1raidente, 1 e 2 

tourçiioco 1Q e 29 ecrctrios e um reid3nte de ionrT. 

3erá elei 	*ti 'rnb1i', gerrl coza mniito de 24 inec. 

Para efitd &0 peao'ts jur1dicc com terCelxoE, Fwes  e e 

1'Ij ..r, em cojui.to, o prsideite e o 12 teoureiro. O' 
.1?, 	•) fl 



*.broe *i' a.iretori no rcebe* qulqur muerço p---lo 

pado, nem to ou.co  r. &tiido distribui diviLiozadoi, boiific 

man*rtço a qu.-,11,-Iuer titulo. ( 

r'tribuiç6e ia  dirstori'. 

Art. 62 	- 	o 'tribuiç6es  da  diretoria, zuporintender,  zel1r  e fizer 

oumrir o rortm e.  regulamento iiterrioo. 

Art.  72 	- o PreEidente conte: 

e) - prcidir .s'reunies .la Íliretoria e orientr o trb:1oi; 

b) - x r.rerent.r em conjunto com o 111 teootireiro, a socioci-'e, 

em juizo ou fora dei.; 
11 e) -. fixr ã"trs de  r.uni6es  orLLin'ris ou ectr oriinri E 

retori; 

- ssin"r n1is, docurentoo d€ :retçO de cot 	ou .itror 

de ir, ortrici*, firrndoI--elo tcuroiro e os rcl tiver,  o 

taovircnto fi!lanceiro; 

e) - contituir oomices LC tr'b'1ho• internos,ou felõ'ç c.: o 

crter trnsit6rio 'r» rrrntr C?rJ 

Art. 

Art. 

f) - ordenrr 	p1ieço d. verbms •ietin - 

diretori, .oc serviço beneficentes; 

g) - ornr.rocer .s romie d' liretori", votrndo uando o .L- oci-. 

'1neite convocado, e no vot'n.o luando a e1s cop"r cor 

ror sue livre voit1e. 

- Ao vic-jreidente compete: 

&.ub8tituir o rSci(lente em euo 	1-Lps ou in;o.iinnto: 

- Ao  12  touriro  compete: 

e) - rrecdr e auarder &ob cuen reoronÍabili - e, contri'i::;, 

1e.rç1o& , ubvenoea e •.wl £ur outr' rcnJ- , hIO v lor, uc 

vcn.h'rn n  constituir r.cit. 

b) - or3tur os 	ento 	rov'o; 

e)  -  rreentar em conjato,...io, conjunto coni o  

eieide, •w  juizo ou fora dele, 	ci'no proiz 	.o wtoc 

re1tivo2 ø' pr tç'o de cont'Es de outrs jcortncu' re-

lietivr.c ao  movimcto fixirnceiro; 

ob cuzgutHa e reponbi1i!e, locurcrtto.. e 

e)  - 	 to.o movimento finnceiro e  con6Mco 

Art • lf,9 	.&o 22 tétO,é ira e onipet e: 

ubtiti.ir  o 12 te'oureiro cr 	s  f'1t 	ou impidire'  to 

*rt.  1  2 ---Ao  l e tecret-rio competes 

reuriie  de  dirtori e  dE  sssembli.',  1vr"n- / ZJI)f - 	nf 	 - 
do e cometont- 	ue  2er.o 	inzidc Ep&s  as  eur.ioe. 
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Art 

1 

?Art 

CAR 

Art 

ITU 

.1 

Art 

Art. 3. 

CLIPITU 

o 

J 
	 4 

b) 	crintr os serviçosintornos d 	crt.ri'; 

C) — tsinr a oorreonncia e os 1smis paji 	o 	. 

rotina, junttmGte 00* O Presidento ou o tesoureiro, cc 

O 9LOJ 

orniz ..r foriru1ros, 

£0 22 becretrio comete: 

subotituir o 12  secretí'.rio em uz3s f't1tab ou imjiments. 

Do Petrim8r1100 

2 	- O :ttrimnio de soeâdsts será constituído de todos o 

móveis e jmovei$ ue poseua e que yenb.t 	oeuir • 

fim destin10 por força deste$ Bst^tutos o  sendo esses 

ii.a1isniiveic, imenhorAveis • Intransferíveis •nqurnt. e1' 

subit ir. 

— & cu'.l.uer tempo 	diretori, ouvidn, F. ic emb1i ge rtl, p0- 

der11t converter o ptrim&iio em moer ou v.1or de our 	e- 

jciet:, continuando os mesr-o2 como fundo rtrinionit1, 

2 	— A ex'tinçio de. oocied.s poderá se dar, resolvia ei 

geral e os bens ptriioiiiais rro 	pertencor 

is inotituiçes de crid.1e, t juizo dm, diretoria.. 

O Vil- Ds rendas. 

2 

	

	- A sociedte s:erx nirtidr, pele renúr.e ordirurire, ext rTor;3i_ 

-9.;triars, confAituick,v de don.ttivoo, 1eg4doc, oontribuiiet, 

rubveiiçoes e outrts fori; 	1e rens que lhe for po 	vel 

conseguir. 

OVIII-u.. 	: osiçes gereia, 

2 	a obríg_ntória a assinatura ao presidente conjuntm'.ri'e com o 

12 teoureiro, ou eeus sube—titutos leg.is, em :u1;u-r ocu- 

merito que imonh. repons.tbilidde finnceirs d -t soe 

2 	— A cie -de oubitirit enunto tiver funcion?ndo 	a 	cii- 

retori€ e com 	r.1 ;uer nmro de OCiOL. 

2 	— Aprov.cioe ebte E.t»tutov. siri Asenib1in 33.rall  re1i.eta em 

.10.01.1997, forra os  mesmos trnritos em livro de t'. 

O IX - Etee &ttutoe po.ero er rnodifiendo .ientro &O ÇU. .1-uer 

tempo, de acordo com a Asemb1i:i Ger1. 
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CARTORIO VIANNA 
2Q OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LAFAIETE 

TABELIONATO - REGISTRO DE TtrULoS E DOCUMENTOS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

UA 
 

AFONSO PENA, 311 - FONE (031) 721-1826 - CEP 36400-000 - CONS. 1AFAIE11 - MINAS GE S 

C E R T 1 D A O 

MARIA PPTRICIA VIANNA CRUZ Tebeli 
do Segudo Ofício de Notas, Oficial 
do Registro de Títulos e Documentos 
e Pessoas Juridicas da Comarca de 
Conselheiro Lafalete, do Estado de 
Minas Gerais, no exercido do 
Cargo, na forma da Lei etc., 

CERTIFICO a pedido verbal de parte 
interessada que revendo em meu poder e Cartório o Livro de 
REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS E SOCIEDADES CIVIS, de 
número A-24, às fls. 056, sob o número de ordem 2.903, 
efetuado em 14/1ulho/97, consta o registro o teor 
seguinte: 	ARTIGO 12) - A TENDA ESPIRITA DE UMBANDA PAI 
JOÃO DAS MONTANHAS, fundada aos 10 dias do mês de janeiro 
de 1997, com sede e foro na cidade de Conselheiro 
Lafaiete (MG), é uma sociedade civil de direito privado, 
de carater religioso, cientifico, filantrópico e 
cartativo, de duração indefinida e se rege por estes 
Estatutos e pelas leis que forem aplicadas. ARTIGO 22) - 
Tem por finalidade: a) - Divulgar os evangelhos de Nosso 
Senhor Jesus Cristo, segundo os seus apostolos; b) - 
cooperar com toda dedicação para o desenvolvimento 
efetivo da fraternidade entre os homens a fim de 
conseguir grande ideal de verdadeira solidariedade humana 
para a formação de um mundo uno e melhor; c) - prestar, 
na medida do possível, assistência espiritual, mental e 
material aos enfermos e necessitados, estimulando-os 
pelos meios ao seu alcance, às instituições de caridade, 
estabelecimentos educacionais, e divulgar os ensinos de 
Jesus, em todo o território nacional. ARTIGO 42) -Os 
sócios serão:' fundadores (os que assinaram a ata de 
fundação), mediuns e contribuintes sendo que no 
respondem subsidiariamente pelas obrigaç,5es pecuniárias, 
pela Diretoria, tácita ou explicidamente. ARTIGO 59) - A 
Administração será atribuida a uma Diretoria com os 
seguintes cargos: um presidente, um vice-presidente, 12 e 
22 tesoureiros, 19 e 22 secretários e um presidente de 
honra. ARTIGO 149) - A extinção da sociedade poderá se 
dar, resolvida - Assembléia Geral e os beno patrimoniais 
passarão a Per-ncer a uma ou mais instituições de 
caridade, a j zo da diretoria . ERA TUDO o que havia no 
referido regij(ro.,' Consell)siro Lafaiete, 14 de Julho de 
1997. Eu 	- 	 , Oficial do Registro 
de Pessoas • dicas.* 


